
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
CONCURSO PÚBLICO PMB - EDITAL Nº 03/2016 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA 

 

O Prefeito do Município de Barueri, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o Edital de abertura do 

Concurso Público PMB Edital nº 03/2016, conforme segue: 

 

NOS CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA (ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO) 
Leia-se como segue e não como constou: 

Administração de Serviços de Alimentação: saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos dos serviços de alimentação, 
equipamentos para cozinhas institucionais programas de alimentação para coletividades, organização de lactários. Caracteres organolépticos. 
Seleção, conservação e custo. Fatores influentes na elaboração de cardápios e requisição de gêneros alimentícios. Métodos de avaliação do 
estado nutricional. Nutrição e saúde pública: diagnóstico do estado nutricional de populações, nutrição e infecções, epidemiologia da desnutrição. 
Má nutrição proteico-energética, anemias nutricionais, hipovitaminose A, bócio endemias, vigilância nutricional, atividades de nutrição em 
programas integrados de saúde pública. Dietoterapia por patologia. Dietas progressivas hospitalares, nas enfermidades do trato gastrointestinal, 
obesidade e magreza, estados infecciosos, pré e pós-operatório, anemias, queimaduras, alergias alimentares, doenças renais, cardiovasculares, 
neuropsíquicas. Criança de baixo peso; desnutrição na infância. Nutrição Materno Infantil: crescimento e desenvolvimento, gestação e lactação, 
nutrição do lactente e da lactante. Planejamento de cardápios. Preparo dos alimentos: operações preliminares de divisão, operações para união, 
perdas e fatores de correção, métodos e técnicas de cocção. Técnica dietética: conceitos, objetivos, relevância. Alimentos: conceito, 
classificação e composição química. Microbiologia dos Alimentos. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Código de Ética Profissional. 
Legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Portaria CVS – 5, de 09/04/2013.  Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do cargo. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, 
ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; 
visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto 
de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e 
recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; 
formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; 
caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura 
das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; 
impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de 
dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e 
envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de 
URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº03/2016 do Concurso Público para a Prefeitura Municipal de Barueri. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

Barueri, 22 de dezembro de 2016. 

 
GILBERTO MACEDO GIL ARANTES 
Prefeito do Município de Barueri/SP 

  
 


